
R E Q U E R I M E N T O  Nº. 272

SESSÃO ORDINÁRIA DE 18/4/2005
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:
CONSIDERANDO que o imóvel localizado na Rua Major Moura Campos, nº. 67 é de propriedade da Prefeitura Municipal de Botucatu;

CONSIDERANDO que este imóvel está sem ocupação, com seu terreno criando mato e proliferando todo tipo de bichos e que é motivo de reclamação constante da vizinhança;

CONSIDERANDO que no amplo terreno encontra-se uma casa em condições de uso e que, caso haja necessidade, existe a possibilidade de ampliação do referido prédio;
CONSIDERANDO que existem várias Secretarias Municipais que estão pagando aluguel para terem seu espaço físico;





CONSIDERANDO que a utilização do imóvel pouparia a Prefeitura de arcar com o aluguel de alguma Secretaria,




REQUEREMOS, após cumpridas as formalidades regimentais, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, para que juntamente com a Secretaria Municipal de Planejamento e nos termos da Lei Orgânica do Município, nos informe da possibilidade de que o imóvel localizado na Rua Major Moura Campos, nº. 67, de propriedade da Prefeitura Municipal de Botucatu, seja ocupado por alguma Secretaria Municipal que não tenha seu espaço físico próprio.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 18 de abril de 2005.
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